
 

 
 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

RDP Nº 003/22 

 

 

 

 

Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

 

Considerando a grande contribuição prestada pelo Sr. José Luiz de Magalhães Lins Filho ao 

desporto, em especial ao futebol do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

render justa homenagem (in memorian) ao saudoso desportista, determinando que a Taça 

Independência, disputada no âmbito do Campeonato Estadual da Série A de Profissionais de 2022 

nos termos da RDI nº 004/22, passe a ser denominada e reconhecida como: Troféu José Luiz de 

Magalhães Lins Filho. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE 

 


